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Lista de siglas e abreviaturas 
 

AL  Autarquias Locais 

AL 2017 Eleições Autárquicas realizadas em 1 de outubro de 2017 

AR Assembleia da República 

ECFP Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

L 19/2003 Lei n.º 19/2003, de 20 de junho 

L 55/2010 Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro 

L   1/2013 Lei n.º 1/2013, de 3 de janeiro 

L 62/2014 Lei n.º 62/2014, de 26 de agosto 

LO 2/2005 Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro 

LO 5/2015 Lei Orgânica n.º 5/2015, de 10 de abril 

LO 1/2018 Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril 

Listagem n.º 5/2017  Listagem n.º 5/2017, de 21 de abril, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 
79, de 21 de abril de 2017 

PAN  Pessoas – Animais – Natureza  

RCPP Regime Contabilístico adaptado aos Partidos Políticos 

RECFP 16/2013 Regulamento da ECFP n.º 16/2013 

ORA Oliveira Rego & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 

SMN Salário Mínimo Nacional 

SNC Sistema de Normalização Contabilística 
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Sumário  

O Relatório que a ECFP envia à apreciação do PAN, relativo às Contas anuais de 2017, para além 

de apresentar uma descrição da metodologia e o elenco das condicionantes à sua elaboração, 

contém uma visão global da informação financeira relevante, seguida de uma explanação dos 

resultados obtidos que ou demonstram impossibilidade/limitação na análise ou revelam erros 

ou incumprimentos detetados.  

De entre a falta de informação e incorreções identificadas, a ECFP salienta o seguinte: 

 

 Detetaram-se deficiências no processo de prestação de contas quanto às 

demonstrações financeiras (ver ponto 4.1.);  

 Verifica-se o incumprimento do regime legal relativo aos donativos (ver ponto 4.2.); 

 Verifica-se a falta de resposta de alguns fornecedores (no âmbito da respetiva 

circularização) (ver ponto 4.3.); e 

 Há incongruências ou faltas de informação relativas a ações e meios (ver pontos 4.4.).  
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1. Introdução  

O presente Relatório da ECFP contém as conclusões dos trabalhos de revisão, efetuados com 

aplicação de procedimentos de auditoria, às contas anuais relativas ao ano de 2017, 

apresentadas pelo Pessoas – Animais - Natureza, daqui em diante designado por PAN, ou 

apenas por Partido. Deste Relatório constam as questões suscitadas face aos resultados da 

auditoria, nos termos do n.º 1 do art.º 30.º da LO 2/2005. 

 

2. Método e condicionantes 

2.1. Método 

Os procedimentos de auditoria adotados na revisão às contas do ano de 2017 contemplaram 

dois trabalhos distintos, mas complementares: 

(i) Aplicação de procedimentos de revisão analítica às principais rubricas das 

demonstrações financeiras das contas anuais do Partido e das contas do Deputado 

Único na AR (constantes dos Anexos I e II);  

(ii) Aplicação pela ORA, de procedimentos limitados de auditoria, de acordo com as 

Normas Técnicas e as Diretrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas aplicáveis a exames simplificados, as quais exigem que os 

mesmos sejam planeados e executados com o objetivo de obter um grau de 

segurança moderado sobre se as demonstrações financeiras não contêm distorções 

materialmente relevantes. 

Para tanto, o referido exame simplificado consistiu em:  

a) Análise de cumprimento dos preceitos legais vigentes por parte do Partido, no 

que respeita às operações de financiamento das suas atividades de propaganda, 

considerando a natureza, razoabilidade e elegibilidade dos rendimentos e gastos, 

atendendo em particular às disposições da L 19/2003, da LO 2/2005, da L 55/2010, 
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da L 1/2013, da L 62/2014, da LO 5/2015 e da LO 1/2018, tendo ainda em conta a 

jurisprudência do Tribunal Constitucional que se possa mostrar pertinente; 

b) Verificação de que as contas foram adequadamente preparadas e apresentadas 

de acordo com o referencial contabilístico então aplicável, em particular o RECFP 

16/2013 e o RCPP nele vertido; 

c) Verificação dos procedimentos de consolidação de contas das diversas 

estruturas do Partido, caso este tenha optado pela consolidação, nos termos do 

art.º 12.º, n.º 4, da L 19/2003; 

d) Verificação das contas do(s) grupo(s) parlamentar(es) e/ou do deputado único 

representante de Partido, anexas às contas nacionais do Partido, nos termos do 

art.º 12.º, n.º 8, da L 19/2003, com verificação da correção dos valores 

contabilizados; 

e) Verificação das contas das estruturas regionais anexas às contas, em particular 

as receitas consistentes nas subvenções auferidas diretamente, ou por intermédio 

do(s) grupo(s) parlamentar(es) e/ou do deputado único representante do Partido, 

nos termos do art.º 12.º, n.º 9, da L 19/2003; 

f) Análise dos procedimentos de controlo interno adotados pelo Partido para 

assegurar:  

(i) A identificação das suas ações de propaganda política correntes, verificando a 

lista de ações e meios apresentada nos termos do art.º 16.º, n.º 2, da LO 2/2005; 

(ii) A integral quantificação dos meios utilizados para a realização de cada uma 

dessas ações e a sua correta reflexão nas contas anuais;  

(iii) O integral registo dos rendimentos, em especial, donativos e angariações de 

fundos; e  

(iv) O integral registo dos gastos, no período em causa; 

g) Comprovação de que as ações de propaganda realizadas ao longo do ano de 

2017, constantes da lista de ações elaborada pelo Partido, estão integralmente 
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refletidas nas contas do Partido, correspondendo às ações efetivamente realizadas 

e sendo corretamente valorizadas a preços de custo e/ou de mercado; 

h) Verificação da correspondência entre as ações divulgadas pelo Partido e a 

informação coligida pela ECFP; 

i) Cruzamento das ações de propaganda política, ainda que envolvam um custo 

inferior a um SMN, com os rendimentos e gastos refletidos na demonstração dos 

resultados; 
 

j) Comprovação de que os rendimentos com donativos e angariação de fundos 

foram integralmente depositados em conta bancária exclusivamente destinada a 

esse efeito e registados nas contas anuais do Partido, refletidos contabilisticamente 

no período correto, e que a sua obtenção foi conseguida em obediência aos 

preceitos legais aplicáveis, designadamente com a identificação dos doadores e 

dentro dos limites que a lei estipula para donativos e para angariação de fundos, 

conforme o disposto no RCPP; 

k) Comprovação de que os donativos em espécie, assim como os bens cedidos em 

empréstimo, constam das contas anuais de 2017 e estão valorizados a preços de 

mercado, bem como a verificação da identidade dos doadores; 

l) Comprovação de que as despesas correntes estão integralmente refletidas na 

demonstração dos resultados e nas contas bancárias do Partido, são razoáveis face 

à natureza e quantidade dos bens adquiridos e serviços prestados, estão 

adequadamente suportadas do ponto de vista documental e se enquadram no 

âmbito da Listagem n.º 5/2017, publicitada no sub-sítio da ECFP do sítio na Internet 

do Tribunal Constitucional; 

m) Comprovação de que as transações desenvolvidas por todas as estruturas 

centrais, distritais, concelhias e autónomas do Partido foram precedidas de 

consolidação integral e adequada nas contas anuais de 2017; 
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n) Verificação sobre se as receitas e despesas das contas das estruturas regionais 

incluem as receitas provenientes das subvenções regionais e o destino das mesmas, 

isto é, ao pagamento de que despesas se destinaram; 

o) Obtenção de confirmação externa das mais importantes transações e saldos, 

junto dos respetivos terceiros (circularização de saldos, relativamente a contas a 

receber e a contas a pagar); 

p) Confirmação da propriedade e adequado tratamento contabilístico dos ativos 

fixos tangíveis do Partido, designadamente dos seus bens imóveis e outros bens 

sujeitos a registo; 

q) Circularização de saldos com instituições financeiras; 

r) Avaliação das perspetivas de cobrança dos saldos a receber constantes do 

balanço do Partido, designadamente os provenientes da emissão de quotas ainda 

não cobradas ou de valores a receber das estruturas locais ou associados a 

campanhas eleitorais; 

s) Avaliação da existência de passivos omissos, não registados, e de outras 

contingências; 

t) Apresentação de ajustamentos propostos ou reclassificações aos saldos das 

contas, que permitam a eliminação de incorreções identificadas; 

u) Identificação de situações de incorreção ou de anomalias insuscetíveis de serem 

qualificadas/quantificadas; 

v) Verificação sobre se as contas anuais refletem o impacto de contas de 

campanhas eleitorais que tenham ocorrido em 2017; e 

w) Análise das contas específicas (em particular, rendimentos e gastos imputados) 

associadas a eventos anuais de angariação de fundos, em particular festas 

partidárias. 
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2.2. Condicionantes 

2.2.1. Contas de Campanha 
 

O processo de auditoria às contas da campanha eleitoral realizada em 2017 – AL 2017 ainda não 

se encontra concluído. Caso as contas de campanha estivessem auditadas, outras indicações 

relevantes para efeito desta análise poderiam estar disponíveis, sendo eventualmente possível 

que elas conduzissem à alteração de algumas das conclusões apresentadas neste Relatório, ou 

revelar dados que de outra forma não foi possível apurar, nomeadamente quanto à existência 

de despesas e/ou receitas do Partido que tenham sido eventualmente imputadas à campanha 

de forma indevida. 
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3. Visão global da informação financeira  

 

As demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2017 do PAN e submetidas à 

apreciação da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos compreendem o balanço em 31 

de dezembro de 2017 (que evidencia um total de ativo de 192.109 Eur. e um total de fundos 

patrimoniais de 168.988 Eur., incluindo um resultado líquido positivo no exercício de 29.351 Eur.), a 

demonstração dos resultados, a demonstração das alterações dos fundos patrimoniais e a 

demonstração de fluxos de caixa, referentes ao ano findo em 31 de dezembro de 2017, e o anexo 

com as notas explicativas. 

As contas anuais de 2017 para além de refletirem o efeito da atividade corrente do Partido, 

refletem também os efeitos das atividades de campanha por si desenvolvidas, nomeadamente 

no âmbito das contas de campanha para as eleições das AL de 2017. 

 

 Valores em euros 

  2017 2016 

Resultado operacional 36 909 36 206 

Resultado financeiro - - 

Resultado da atividade corrente 36 909 36 206 

Resultado de campanhas eleitorais -7 558 -1 500 

Resultado Líquido do período  29 351 34 706 

 

O decréscimo do resultado líquido do período de 2017, no montante de 5.355 Eur., é explicado, 

na sua grande maioria, pelo efeito do resultado negativo da conta de campanha para as eleições 

autárquicas de 2017. 

O resultado da atividade corrente registou um pequeno acréscimo de 703 Eur., o qual 

corresponde, por um lado, ao aumento dos rendimentos em 3.601 Eur. e, por outro, ao 

aumento, também dos gastos correntes, em 2.898 Eur. 
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Ainda ao nível dos resultados decorrentes da atividade corrente do Partido, destacam-se as 

subvenções recebidas do Estado que em 2017 totalizaram 213.483 Eur. e asseguraram a 

cobertura de 100% dos gastos operacionais. 

Já no que respeita ao resultado decorrente das atividades de campanha eleitoral, as contas 

anuais registam: 

 

 

O ativo líquido do PAN ascende a 192.109 Eur. em 31 de dezembro de 2017, tendo registado um 

aumento de 25.041 Eur. face ao ano anterior, para o qual contribuiu sobretudo o aumento da 

rubrica caixa e depósitos bancários (+ 39.671 Eur.), na sequência dos fluxos financeiros gerados 

pelo resultado positivo do exercício. 

 

Para além das contas anuais consolidadas do Partido, foram ainda apresentadas, 

separadamente, as contas do Deputado Único na AR, as quais compreendem o balanço em 31 

de dezembro de 2017 (que evidencia um total de ativo de 33.920 Eur. e um total de fundos patrimoniais 

de 33.328 Eur., incluindo um resultado líquido positivo no exercício de 10.869 Eur.), a demonstração 

dos resultados, a demonstração das alterações dos fundos patrimoniais e a demonstração de 

fluxos de caixa, referentes ao ano findo em 31 de dezembro de 2017, e o anexo com as notas 

explicativas. 

 

Valores em euros

Rendimentos de Campanhas
Subvenções campanha 100 010

Angariação fundos 1 679
Contribuições de Partidos 7 558

109 247
Gastos com campanhas

Eleições 109 246
Contribuições de Partidos 7 558

116 805

Resultado de campanha -7 558

Eleições Autárquicas - AL 2017
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4. Resultados / observações 

4.1. Deficiências no processo de prestação de contas – demonstrações financeiras 

Analisando o disposto no art.º 12.º da L 19/2003, verifica-se desde logo nos seus n.ºs 1 e 2 a 

estatuição de que a contabilidade deve ser organizada de forma a ser possível conhecer a 

situação financeira e patrimonial do Partido e verificar o cumprimento das obrigações, 

remetendo para os princípios aplicáveis ao SNC, “com as adaptações e simplificações adequadas 

à natureza dos partidos políticos”. 

Do n.º 2 do art.º 32.º LO 2/2005 resulta ainda que para que possa ser havida como cumprida 

pelos partidos políticos a obrigação de prestação de contas é necessário que a estas subjaza um 

suporte documental e contabilístico devidamente organizado, nas suas várias vertentes, que 

permita conhecer a situação financeira e patrimonial dos partidos. 

Assim, à luz do regime vigente, verifica-se que não foram entregues, ou foram entregues com 

deficiência, os documentos infra discriminados – os quais integram o leque de demonstrações 

financeiras exigido pelo SNC: 

 
I. Balanço, Demonstração de resultados e Demonstração dos fluxos de caixa: os valores 

comparativos de 2016 apresentados não correspondem, efetivamente, à última versão 

retificada pelo Partido em 2019, referentes às contas de 2016 (cfr. Anexo III); 

 
II. Demonstração das alterações dos fundos patrimoniais: o mapa apresentado pelo 

Partido não apresenta os movimentos comparativos em 2016 e os valores referentes ao 

exercício de 2017 não cruzam com os saldos evidenciados no balanço (cfr. Anexo IV); 

 
III. Balanço - 31 de dezembro de 2017: a rubrica de “diferimentos” (passivo) evidencia o 

valor de 14.041 Eur., respeitantes a “credores por acréscimos de gastos”, sobretudo 

“remunerações a liquidar (13.741 Eur.)”, no âmbito da especialização dos exercícios. 

Todavia, estes saldos deveriam ter sido apresentados no Balanço em “outras contas a 

pagar” e não em “diferimentos”. 
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Conforme a observação descrita no ponto I., verifica-se que as demonstrações financeiras do 

exercício de 2017 remetidas pelo Partido apresentam valores comparativos do ano anterior 

(2016) que não correspondem à última versão das contas apresentadas pelo Partido no dia 

23.04.2019, no exercício do seu direito de pronúncia do Relatório elaborado pela ECFP previsto 

no art.º 30.º, n. º 1, da LO 2/2005 (cfr. Anexo V). 

Acresce que a situação discriminada tem, igualmente, impacto nos restantes documentos de 

prestação de contas, designadamente na demonstração das alterações dos fundos patrimoniais, 

na demonstração de fluxos de caixa e no anexo com as notas explicativas. 

Face aos elementos coligidos, verifica-se uma incongruência de dados que reflete não só um 

incumprimento do regime legal vigente, mas também um deficiente controlo interno do Partido. 

Salienta-se que a falta de transparência das contas dificulta o apuramento de outras eventuais 

infrações cometidas pelo Partido ou a confirmação de que não ocorreram, prejudicando a 

auditoria das contas e o cumprimento do dever de organização contabilística. 

Esta situação representa uma inadequada organização contabilística, configurando, por isso, 

uma violação do art.º 12.º, n.ºs 1 e 2, da L 19/2003. 

 

Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, pode o PAN pronunciar-se sobre o mencionado, bem como 

prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos adicionais considerados pertinentes. 

 

4.2. Incumprimento do regime legal relativo aos donativos 

Nos termos do art.º 3.º, n.º 1, al. h), da L 19/2003, os donativos de pessoas singulares são 

receitas próprias dos partidos, cujo regime consta do art.º 7.º do mesmo diploma. 

Para efeitos não só de transparência das contas, mas também da aferição do cumprimento das 

restrições constantes do mencionado art.º 7.º, os donativos têm de ser feitos atentando a uma 

série de imposições, que vão desde o limite do respetivo valor até à necessidade da sua 

discriminação (cfr. o já mencionado art.º 7.º e o art.º 12.º, n.º 3, al. b), do mesmo diploma). 
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Do n.º 2 do citado art.º 7.º resulta ainda a obrigatoriedade de existência de conta bancária 

exclusiva para os donativos, sendo que, atento o n.º 1, estes têm de ser titulados por cheque ou 

transferência bancária. 

O PAN recebeu no ano de 2017 donativos no montante de 834 Eur., correspondendo estes 

integralmente a donativos pecuniários. 

Não obstante dispor de uma conta bancária destinada aos donativos, verifica-se que esta não é 

exclusiva para a transferência dos donativos, uma vez que alguns filiados utilizaram esta conta 

para transferirem o valor relativo às suas quotas (cfr. Anexo VI). 

Assim, a situação descrita configura uma violação do regime dos donativos, designadamente, do 

n.º 2 do art.º 7.º da L 19/2003. 

 
Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, pode o PAN pronunciar-se sobre o mencionado, bem como 

prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos adicionais considerados pertinentes. 

 

4.3. Confirmação de saldos de fornecedores – falta de resposta  

Atento o disposto no art.º 12.º da L 19/2003, existe um dever genérico de organização 

contabilística por parte dos partidos, por forma a que a contabilidade reflita a sua situação 

financeira e patrimonial, implicando que a documentação de suporte aos registos contabilísticos 

evidencie adequadamente a realidade que pretende ser retratada1. 

No âmbito do procedimento de circularização dos fornecedores mais significativos, em termos 

de saldo e de valor faturado ao PAN, foram detetadas duas situações de ausência de resposta. 

Especificamente, não foi obtida a resposta da Prosegur e Grp H24, Unipessoal, Lda., cujos saldos, 

a 31 de dezembro de 2017, ascendiam a 56 Eur. e a saldo nulo, respetivamente. 

  

                                                                    
1 Cfr. o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 296/2016, de 12 de maio (ponto 9.2.). 
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Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, pode o PAN pronunciar-se sobre o mencionado, bem como 

prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos adicionais considerados pertinentes, 

concretamente através da junção de elementos que permitam suprir a falta de resposta dos fornecedores 

não respondentes. 

 

4.4. Incongruências ou faltas de informação relativas a ações e meios 

Atento o disposto no art.º 12.º, n.º 3, al. c), da L 19/2003, as obrigações, em termos de 

organização contabilística ao nível da despesa, consubstanciam-se, desde logo, na 

obrigatoriedade de discriminação das despesas, designadamente com o pessoal, bens e serviços 

e relativas a atividade própria dos partidos. 

Esta obrigação reflete-se, naturalmente, nas ações e meios utilizados pelo Partido para fins de 

propaganda política, sendo que, a este respeito, há que atentar, paralelamente, no disposto no 

art.º 16.º, n.º 2, da LO 2/2005, do qual decorre a obrigação de os partidos remeterem à ECFP 

uma lista completa das ações de propaganda política e dos meios nelas utilizados2, que 

envolvam um custo superior ao salário mínimo. 

O PAN elaborou duas listas de ações e meios, uma do Partido PAN e outra do Deputado Único 

do PAN na AR, referentes às atividades de propaganda.  

No caso em apreciação, foram identificadas pela ECFP ações não referidas nas listas 

mencionadas (cfr. Anexo XVII - A).  

 

Assim, no que se refere a estas ações, reitera-se a obrigatoriedade de o Partido inscrever todos 

os custos incorridos (que envolvam um custo superior ao salário mínimo) na lista de ações e 

meios, pelo que, não o fazendo, o Partido incorre na violação do art.º 16.º, n.º 2, da LO 2/2005. 

 

 

 
 

                                                                    
2 Cfr. o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 420/2016, de 27 de junho (ponto 10.15.). 
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Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, pode o PAN pronunciar-se sobre o mencionado, bem como 

prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos adicionais considerados pertinentes, 

designadamente através da apresentação de novas listas de ações e meios substitutivas das anteriores e 

juntar os documentos dos fornecedores referentes aos meios das ações identificadas. 

 

5. Conclusões 

Com base no trabalho efetuado, atenta a falta de informação e incorreções identificadas no 

decurso dos trabalhos de auditoria às contas relativas ao ano de 2017, são de salientar as 

seguintes situações: 

a) Detetaram-se deficiências no processo de prestação de contas quanto às 

demonstrações financeiras (ver ponto 4.1.);  

b) Verifica-se o incumprimento do regime legal relativo aos donativos (ver ponto 4.2.); 

c) Verifica-se a falta de resposta de alguns fornecedores (no âmbito da respetiva 

circularização) (ver ponto 4.3.); e 

d) Há incongruências ou faltas de informação relativas a ações e meios (ver pontos 4.4.).  

 

Como tal, face aos elementos disponíveis e disponibilizados, as demonstrações financeiras 

apresentadas pelo PAN não refletem de forma verdadeira e apropriada a situação financeira do 

Partido em 31 de dezembro de 2017, nem os resultados apurados no ano de 2017, conclusão 

que pode sofrer alterações, em virtude dos eventuais esclarecimentos que o PAN venha, 

entretanto, a prestar.  

 

*** 
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Assim, após a notificação do presente Relatório, dispõe o Partido do prazo de 30 (trinta) dias 

para, querendo, se pronunciar e/ou prestar os esclarecimentos que tiver por convenientes, para 

efeitos de exercício do direito ao contraditório (art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005). 

Nos termos e para os efeitos do disposto no art.º 26.º, n.º 3, da L 19/2003, a ECFP fixa o mesmo 

prazo de 30 dias para o Partido, querendo, proceder à regularização das situações detetadas, 

juntando ao procedimento os respetivos elementos comprovativos. 

 A ECFP considera que, para além das situações descritas, nada mais chegou ao seu 

conhecimento que leve a concluir sobre a existência de situações materialmente relevantes que 

afetem as contas anuais relativas a 2017 apresentadas pelo Pessoas – Animais – Natureza. 

O trabalho de auditoria foi concluído em 15 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Lisboa, 31 de outubro de 2019 

 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

 

 

 

José Eduardo Figueiredo Dias Mariana Oliveira Paixão Carla Curado 

(Presidente) (Vogal) (Vogal, Revisor Oficial de Contas) 
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ANEXO I – Contas anuais do PAN (2017) 
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ANEXO II – Contas do Deputado Único do PAN na AR (2017) 
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ANEXO III – Contas anuais do PAN 2016, retificadas em 23.04.2019 
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ANEXO IV – Demonstração das alterações dos fundos patrimoniais 

 

Apresentado pelo PAN na prestação de contas do exercício de 2017 

 

 

 

 

 

 

PAN - PESSOAS-ANIMAIS-NATUREZA Exerc í c io: 2017

Demonstração das alterações nos fundos patrimoniais Pag. 1/ 1

EUR

No período 2017 NIF: 509 779 662 Contribuinte: 509779662

Ajusta- Exceden-  Outras Resultado  

DESCRIÇÃO Notas Fundos Resultados mentos em tes de variaç ões lí quido

transitados ac tiv os rev aloriza- nos fundos do Total

 f inanc eiros ção patrimoniais perí odo

POSIÇÃO NO INÍCIO DO PERÍODO 2017 1 0,00 152 075,42 0,00 0,00 0,00 38 436,96 190 512,38

ALTERAÇÕES NO PERÍODO 0,00 -50 875,82 0,00 0,00 0,00 0,00 -50 875,82

Primeira adopção de novo referencial contabilí stico 0,00

Alterações de polí ticas contabilí sticas 0,00

Diferenças de conversão de demonst. financeiras 0,00

Reali. do exc. de rev. de act. fixos tangí veis e intangí . 0,00

Exc. rev. activos fixos tangí veis intan. resp. variações 0,00

Outras alterações reconhecidas nos fundos patrimoniais -38 436,93 -38 436,93

2 0,00 -50 875,82 0,00 0,00 0,00 -38 436,93 -89 312,75

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 3 38 436,93 36 909,26 36 909,26

RESULTADO EXTENSIVO 4=2+3 -1 527,67 -52 403,49

Operações com filiados no período

Fundos

Heranças e legados

Outras operações

5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO 2017 6=1+2+3+5 0,00 139 636,53 0,00 0,00 0,00 36 909,29 138 108,89

Fundos Patrimoniais atribuidos ao partido
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ANEXO V – Divergências identificadas nos saldos de abertura (saldos de 2016) 

 

contas apresentadas 
(11-04-2018)

contas retificadas          
(23-04-2019)

cfr. Comparativos em 
2017

cfr. Decisão da ECFP

a b
11/04/2018 31.12.2016

ATIVO

Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis 2 707,36 2 707,36 0,00

Bens do património histórico e cultural

Propriedades de investimento

Ativos intangíveis

Investimentos financeiros 51,27 51,27 0,00

Doadores/Fi liados/Estruturas Partidárias

Ativo corrente

Estado e outros entes públicos 3 931,66 3 931,66 0,00

Inventários

Clientes

Adiantamentos a fornecedores
Subvenção pública anual

Subvenção campanha eleitoral

Subvenções regionais

Doadores/Fi liados 14 930,21 8 173,21 -6 757,00

Estruturas Partidárias/Campanhas Eleitorais 57 749,25 -57 749,25

Outras contas a receber 3 674,28 -3 674,28

Diferimentos 7 137,56 9 839,47 2 701,91

Outros ativois correntes 59,74 3 734,02 3 674,28

Caixa e depósitos bancários 136 295,77 136 295,77 0,00

Total do ativo 226 537,10 164 732,76 -61 804,34

FUNDOS PATRIMONIAIS E PASSIVO

Fundos patrimoniais

Fundos patrimoniais
Fundos

Resultados transitados 115 471,57 107 210,80 -8 260,77

Excedentes de revalorização

Outras variações nos fundos pstrimoniais

Resultado l íquido do período 38 436,96 34 705,57 -3 731,39

Total do fundo de capital 153 908,53 141 916,37 -11 992,16

Passivo

Passivo não corrente

Provisões 1 720,00 -1 720,00

Financiamentos obtidos

Outras contas a pagar

Passivo corrente
Fornecedores 266,51 266,51 0,00

Estado e outros entes públicos 2 692,89 2 692,89 0,00

Doadores/Fi liados/Estruturas Partidárias/Campanhas Eleitorais 54 438,98 -54 438,98

Financiamentos obtidos 1 659,89 1 659,89 0,00

Diferimentos 11 850,30 -11 850,30

Outras contas a pagar 18 197,10 18 197,10

Outros passivos financeiros

Total do passivo 72 628,57 22 816,39 -49 812,18

Total dos fundos patrimoniais e do passivo 226 537,10 164 732,76 -61 804,34

dif (a-b)PAN contas anuais 2016 BALANÇO Consolidado
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contas apresentadas 
(11-04-2018)

contas retificadas          
(23-04-2019)

cfr. Comparativos em 
2017

cfr. Decisão da ECFP

a b
11/04/2018 31.12.2016

RENDIMENTOS E GASTOS

Vendas e prestações de serviços

Quotas e outras contribuições de fil iados 9 339,14 9 339,14 0,00
Contribuições de candidatos e representantes eleitos

Subvenção pública anual 213 482,80 213 482,80 0,00

subvenções regionais

Donativos 4 982,32 4 982,32 0,00

Angariação de fundos

Trabalhos para o próprio partido

Custo das mercadorias vendidas e consumidas

Fornecimento e serviços externos -81 911,19 -85 554,88 3 643,69
Gastos com o pessoal -94 001,10 -94 001,10 0,00

Ajustamentos de iventários (perdas/reversões)

Imparidades de dívidas a receber (perdas/reversões) -5 037,00 5 037,00

Provisões (aumentos/reduções)

Outras imparidades (perdas/reversões)

Aumentos/Reduções do justo valor

Outros rendimentos e ganhos 767,83 767,83 0,00

Outros gastos e perdas -1 018,54 -1 019,74 1,20

Rendimentos de campanhas eleitorais

   Subvenções de campanha

      Eleições legislativas

      Eleições europeias

      Eleições regionais

      Eleições autárquicas

      Outras eleições

   Angariações de fundos
   Contribuições de partidos

Gastos com campanhas eleitorais

   Eleições legislativas -4 950,50 -4 950,50

   Eleições europeias

   Eleições regionais -1 500,00 -1 500,00 0,00

   Eleições autárquicas

   Outras eleições

   Contribuições de partidos
Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento 45 190,76 41 459,37 3 731,39

Gastos/reversões de depreciação e de amortização -6 753,64 -6 753,64 0,00

38 437,12 34 705,73 3 731,39

Juros e rendimentos similares obtidos: -0,16 -0,16 0,00

   Da atividade Corrente

   De campanhas Eleitorais

Juros e gastos similares suportadas:

   Da atividade Corrente

   De campanhas Eleitorais
Resultado 38 436,96 34 705,57 3 731,39

dif (a-b)PAN contas anuais 2016 DR Consolidado
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ANEXO VI – Donativos 

 

 

 

Valores transferidos para a conta bancária dos donativos que se referem a quotas 

Data Identificação Filiado Valor 

05/01/17 30,00 

06/04/17 10,00 

03/05/17 20,00 

09/05/17 200,00 

07/06/17 15,00 

03/08/17 12,00 

07/08/17 12,00 

 Total 299,00 
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ANEXO VII – Ações e meios 

 

Da análise da informação compilada pela ECFP para comprovação e verificação física das ações 

e meios de propaganda política realizadas, não foi possível identificar algumas ações na listagem 

de ações e meios do PAN, tendo o Partido prestado os esclarecimentos abaixo. 

 

Data(s) Ação indicada pela ECFP Resposta PAN 

Jan-dez 
Comunicação: produção de conteúdos, 
gestão de sites e outros meios 

O site, domínio e a plataforma pangeia estão descriminadas nas 
faturas do fornecedor Websp, a gestão dos mesmos e produção de 
conteúdos é realizada pelos funcionários do PAN ( . 
Existe também uma ferramenta de automatização de emails, para 
divulgação dos comunicados do PAN, este serviço é realizado por 
Mailchimp, assim como vários outros fornecedores. 

Estes gastos estão registadas nas contas anuais de 2017 do PAN. 

30-abr 
Diverso material de propaganda (t-
shirts, guarda-chuvas, tela PVC, balão 
com mochila, esfera planeta Terra.) 

Os custos com esta manifestação respeita a duas faturas dos 
fornecedores Niuprinter (472 euros) e Publidirigivel (1.025 euros), as 
quais se encontram registadas nas contas anuais de 2017 do PAN, e 
respeitam a gastos com material de propaganda para oferta (t-shirts, 
guarda-chuvas), tela PVC, balão com mochila, esfera planeta Terra. 
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ANEXO VIII – Relatório da auditora externa (CD anexo) 




